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LEI N° 2328, DE 10 DE JUNHO DE 2009

Autor: vereador Vanderlei Aparecido da Rocha

Obriga as agéncias bancarias estabelecidas no
Municipio a dotar suas dependéncias de sanitario.

JOSE MARIO MORAES, Presidente da Camara Municipal de Nova Odessa,
Estado de Sao Paulo;

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu, na qualidade de
Presidente, nos termos do inciso Il do art. 52 da Lei Organica do Municipio, promulgo
a seguinte lei:

Art. 1°. As agéncias bancarias estabelecidas no Municipio ficam obrigadas a
dotar suas dependéncias de instalagbes sanitarias destinadas ao publico.

Art. 2°, As instalagdes sanitdrias ficardo & disposigédo dos clientes durante o
horario de funcionamento da agéncia, em local de facil acesso.

Art. 3°. Aos infratores desta lei serdo aplicadas as seguintes punigdes:

| - adverténcia;

Il - multa de 100 UFESPs, na reincidéncia:

Il - multa de 150 UFESPs, até a quinta reincidéncia, e

IV - suspens&o do alvara de funcionamento, na sexta reincidéncia do ano.

Art. 4°. Os estabelecimentos que ainda ndo dispuserem dessas instalagées
ter&o o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicagdo desta lei, para se
adaptar as exigéncias da mesma.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 6°. Revogam-se as disposicdes em contrario.

Cémara Municipal de Nova Odessa, 10 de junho de 2009.
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